
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.545.824 - RS (2015/0185355-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : CLAITON FRANZEN - ME 
ADVOGADOS : RICARDO SANT´ANNA RAMALHO E OUTRO(S) - RS076849 
   RENATA NIADA ENGEL  - RS114119 
EMBARGADO : DOMITILA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA  - ME 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
 

  

DECISÃO

Diante da advertência à e-STJ, fl. 404, e silente a parte embargante, 

conforme certidão acostada à e-STJ, fl. 406, JULGO PREJUDICADO o recurso por 

perda superveniente do interesse recursal, nos termos do art. 34, XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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